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PSOCÜRADORiA

Ofício n° 136/2021/PGM Vilhena/RO, 3 de maio de 2021.

Exm°. Sr 
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Projeto de Lei n° i? (j-l /2021

P-1

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores

Vimos por meio deste solicitar a Vossa Excelência cue convoque 

os nobres Edis. para deliberação e aprovação do Projeto de Lei que dispõe sobre 

o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social (CACS), do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va orização dos 

Profissionais da Educação no Município (FUNDEB), em conform dade com o 

Processo Administrativo n2 1796/2021 - SEMED

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de 

correio eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.

Atenciosamente,

—

Eduardo josl iya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

t^têça Firmmo
GERAL' DO MUNICÍPIOPROCURAD

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÒNIO VILLElA 
FONE OXX 69 3322 8439 - E-MAIL s-f.ç./acv "iâ- - 'SPA?' 

VILHENA - RO



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

(o- MPROJETO DE LEI N5 /2021

MENSAGEM

Senhor Pie sidente

Senhores Vereadores

A Emenda Constitucional n° 108/2020 tornou o Fundo de 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educaçác i. rundeb) permanente por meio do Art 212-A da Constituição Federal, e 

a Lei Fedei al n° 14.113/2020 regulamentou esta conquista para a educação básica 

pública bra >ileira.

Dentre as mudanças esta o aumento da participação da União por 

meio da G implementação que gradativamente até 2026, passa dos atuais 10% 

para 26%. )odendo ser acessadas por estados e municípios de todo o país. Uma 

outra mud ança è que os entes federados deverão providenciar legislação 

especifica e instituir novos de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do 

Fundeb.

Para tanto a Lei 14 113/2020 determinou, em seu Art. 34, a 

necessidace de aprovação de novas legislações instituindo estes Conselhos em 

até 90 (nov anta) dias após a sua vigência Cada ente federado deverá providenciar 

suas leis especificas contemplando a participação de setores da sociedade e 

segmentes da educação

Além da representação do Poder Executivo no âmbito de cada ente 

federado. ( os diretores de suas escolas e dos professores, ainda deverá haver 

representa ;ão dos pais e dos estudantes e dos demais trabalhadores da educação. 

Mas. tambum, deverá haver representação do Conselho Municipal de Educação 

(CME) e d :> Conselho Tutelar locai das organizações da sociedade civil e das 

escolas do campo, indígenas e quilombolas quando houver na rede de ensino.
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Destaque ainda deve ser feito para o fato de que após a aprovação e 

sanção da Lei instituindo o CACS-Fundeb no municipio. ainda deverão ser 

realizados os processos democráticos de escolha dos respectivos reoresentantes, 

nos termos da Lei Federal n° 14.113/2020 mas dentro do prazo de 24 de março do 

corrente.

Nesse sentido, submetemos á apreciação de Vossas Excelências a 

proposta de Projeto de Lei nos termos e em perfeita consonância con a Lei Federal 

n° 14.113/2020, razão pela qual solicitamos sua aprovação, a fim de que possam 

ser realizados os trâmites necessários

Certos de que Vossas Senhorias saberão da magnitude do presente 

Projeto de Lei, despedimo-nos, confiantes na sua aprovação unânime

Atenciosamente.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

A
Ronaldo Davi Alevato

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ete'ba\Firmino

RAL DO
Mánfr

PROCU RADORA 
'MUNICÍPIO EDUCAÇAO



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município
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lo\ttPROJETO DE LEI N2 /2021

DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL (CACS), DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEI:

Art. 12 Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social (CA IS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação no Município (FUNDEB).

Art. 22 O CACS com organização e funcionamento independentes, porém, 
em harmonia com o Poder Executivo Municipal de Vilhena. tem por finalidade 
acompamnr receitas do Funded e outras especificadas nesta Lei e controlar suas 
aplicações

Art. 32 A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto nesta Lei e 
legislação ederal pertinente especialmente em relação à aplicação da totalidade 
dos recurs >s do Funded serão exercidos pelo CACS.

Art. 42 Compete especificamente ao CACS sem prejuízo do disposto em lei
federal

I - e adorar parecer sodre as prestações de contas dos recursos dos Fundos 
conforme as procedimentos adotado pelo Tridunais de Contas do Estado de 
Rondônia

II - supervisionar 0 Censo Escolar anual e a eladoração da proposta 
orçamenta ia anual, com o objetivo de assegurar o regular e tempestivo tratamento 
e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do Funded:

í
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Ill - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais iransferido^ci^x 
para a conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE^è0 -i.P/f
do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educaçã 
Jovens e Adultos (PEJA):

IV - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos, 
para a conta dos programas nacionais do governo federal em ai oamento no 
Município:

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos demais 
programas referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulanco pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando- ds ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educaçao - FNDE

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb: e

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta _ei.

Art. 52 O CACS deverá elaborar e apresentar ao Poder Exec jtivo parecer 
referente à prestação de contas dos recursos do Fundeb

§ 12 O parecer deverá ser apresentado em até trinta dias antes do 
vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas oelo Poder 
Executivo junto ao Tribunal de Contas

§ 22 A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos I e IV do Art. 
3o deverá respeitar os respectivos prazos definidos em legislação -specífica ou 
termos dos convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal

Art. 6s O CACS poderá sempre que julgar conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de contr Me interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos dí monstrativbs 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da 
internet;

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, 0 Dirigente da 
Educação Pública Municipal ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos 
acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fund ), devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta c as:

III - requisitar ao Poder Executivo copia de documentos, com prazo para 
fornecimento não superior a vinte dias, referentes a

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras s de serviços 
custeados com recursos do Fundo

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a liscrimmação 
dos servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino e s indicação do 
respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem 
vinculados;

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, coressipnais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos: e
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d) oi tras informações necessárias ao desempenho de suas funções.

IV - i ?alizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:o

a) c desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas 
instituições escolares com recursos do Funded;

b) ci idequação do serviço de transporte escolar: e

c) a utilização em benefício da Rede Municipal de Ensino, de bens 
adquiridos < om recursos do Fundeb para esse fim.

Art 72 O CACS será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 
deles da Secretaria Municipal de Educação.

b) ! ;um) representante dos professores da Educação Básica Pública que 
atuam na Rede Municipal de Ensino.

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas da Rede 
Municipal de Ensino:

d) I um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
da Rede M micipal de Ensine

e) 2 dois i representantes dos pais ou responsáveis por estudantes da Rede 
Municipal ce Ensino.

f) 2 (tois) representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino;

g) I um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);

h) I um) representante do Conselho Tutelar, indicado por seus pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

j) 1 i jm) representante das escolas do campo;

k) I um) representante das escolas indígenas (quando houver);

I) 1 ! um) representante das escolas quiiombolas (quando houver).

II - membros suplentes para cada membro titular, será nomeado um 
suplente representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho iue substituirá 0 titular em seus impedimentos temporários, provisórios 
e em seus afastamentos definitivos ocorridos antes do fim do mandato.

Paragrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, 
a represer tação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conseljdo, com 
direito a voz.



Art. 82 Para fins da representação disposta na alínea “i", do nciso I deste 
artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condiçõQQ*

^Proc.n°HV;| jI - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos:

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município.
V &

III - estar em funcionamento há no minimo um ano da data da publicação 
do edital de escolha dos representantes:

IV - desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao c íntrole social 
dos gastos públicos:

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou 
como contratada pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a titulo oneroso.

Art. 02 Ficam impedidos de integrar 0 CACS.

I - 0 Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, be n como seus 
cônjuges e parentes consanguineos ou afins até 0 terceiro grau

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle 
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes cons inguineos ou 
afins desses profissionais, até 0 terceiro grau;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas cie livre nomeação e e toneração no 
âmbito dos órgãos do Poder Executivo ou

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 10. Os membros do CACS ooservados os impedimentos previstos no 
artigo 92 desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade

I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;

II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, 
quando se tratar dos representantes dos diretores., pais de alunos e estudantes, 
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim. pelos respectivos 
pares;

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria quandc se tratar dos 
representantes de professores e servidores administrativos

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de prc cesso eletivo 
amplamente divulgado e observadas as condições previstas nos §§ Is e 22 do artigo 
62 desta Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil e. se necessário, 
do segmento de estudantes e seus responsáveis

y
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Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com 

tecedêr c a de no mínimo vinte dias do término do mandato dos conselheiros já
^fis. oW àpsignadcs

Art 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal 
especifico is integrantes dos CACS em conformidade com as indicações referidas 
no artigo 7- desta Lei.

Art i2. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos por seus 
pares em re união do colegiado nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e 
de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.

Art 3. A atuação dos membros do CACS:

I - não será remunerada

II - si rá considerada atividade ae relevante interesse social:

III - a ssegura isenção da oongatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebioas ( u prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de 
professores. diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;

V - v ida, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores 
ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) a jxoneração de ofício demissão do cargo ou emprego sem justa causa 
ou transferencia involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do te mino do mandato para o qual lenha sido designado:

VI - veda. no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em 
atividade io Conselho no curso do mandato a atribuição de falta injustificada nas 
atividades escolares sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de 4 (quatro) 
anos sende vedada a recondução.

§ 1s Excepcionalmente o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS 
nomeados ios termos desta Lei terá início em até 31 de dezembro de 2022.

§ 2! Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções 
acompanh; mento e de controle previstas na legislação até a assunção dos novos 
membros co colegiado nomeados nos termos desta Ler

Art. 15. As reuniões do CACS serão realizadas, ordinariamente, a cada 
trimestre c u em caráter extraordinário por convocação do Presidente e nos termos 
defmiaos n ) Regimento Interno -----



§ 12 As reuniões serão realizadas em primeira convocação com a majel^CIP/Vo! 
simples dos membros do CACS ou em segunda convocação, trint minutos 
com os membros presentes.

,n%Litóâ
r

i kJ§ 22 As deliberações serão aprovadas pela maioria dos memoros preseõtè 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamen 
depender de desempate

Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permar entemente, em 
sítio na internet, informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento 
do CACS. contendo ainda as seguintes informações.

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que
representam;

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto con o Conselho;

lli - das atas de reuniões.

iV - dos relatórios e pareceres, e

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas a execução plena 
das competências do CACS, assegurar:

I - infraestrutura. condições materiais e equipamentos adequados e local 
para realização das reuniões;

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do
colegíado.

Art. 18. O regimento interno do CACS deverá ser atualizado e aprovado no 
prazo máximo de até trinta dias após a posse dos Conselheiros

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Ficam revogadas as Lei n^ 2.204. de 20 de dezembro de 2007; 
3.029. de 19 de agosto de 2010: 3.884 19 de maio de 2014 e 3 92t . 18 de julho de 
2014

Gabinete do Prefeito, Paro Municipal 
Vilhena (RO). 3 de maio ee 2021.

Eduarçfo Tòshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

r i
<^MarcícTHé4e na

PROCURADÒRA G^RAL DO 
WHJN1CÍPIO

Ronaldo Davi Alevato
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

rmmo
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Educação

. .c>f

v -

Vilhena, 24 de março de 2021.Memo. N° 655/2021/SEMED

De: Secretar a Municipal de Educação - SEMED 

Para: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

Assunto: Abertura de Processo

'T
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED, por intermédio de

seu Secretáro, vem por meio deste solicitar abertura de processo para Alteração da Lei
ite Minuta de Projeto de Lei e Justificativa.Municipal n' 2.204/2007 - FUNDED, m<

/

/ /Atenciosamente, / //

/,
RONALDO DAVI ALEVATO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEMED/VILHENA 

Decreto n° 50.976/2021
'í

Eduardo Toshnja Tsurtt
Pfoí^ito do Município
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ví/PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Educação

Vilhena, 24 de março de 2021.

JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional n° 108/2020 tomou o Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Funded) permanente por 

meio do Art. 212-A da Constituição Federal, e a Lei Federal n° 14.113/2020 regulamentou esta 

conquista para a educação básica pública brasileira.

Dentre as mudanças está o aumento da participação da União por meio da 

Complementação que, gradativamente até 2026, passa dos atuais 10% para 26%, podendo ser 

acessadas por estados e municípios de todo o país. Uma outra mudança é que os entes federados 

deverão providenciar legislação específica e instituir novos de Acompanhamento e Controle 

Social (CACS) do Fundeb.

Para tanto, a Lei 14.113/2020 determinou, em seu Art. 34, a necessidade de aprovação 

de novas legislações instituindo estes Conselhos em até 90 (noventa) dias após a sua vigência. 
Cada ente federado deverá providenciar suas leis específicas contemplando a participação de 

setores da sociedade e segmentos da educação.

Além da representação do Poder Executivo no âmbito de cada ente federado, dos 

diretores de suas escolas e dos professores, ainda deverá haver representação dos pais e dos 

estudantes e dos demais trabalhadores da educação. Mas, também, deverá haver representação 

do Conselho Municipal de Educação (CME) e do Conselho Tutelar local, das organizações da 

sociedade civil e das escolas do campo, indígenas e quilombolas quando houver na rede de 

ensino.

Destaque ainda deve ser feito para o fato de que após a aprovação e sanção da Lei 
instituindo o CACS-Fundeb no município, ainda deverão ser realizados os processos 

democráticos de escolha dos respectivos representantes, nos termos da Lei Federal n° 

14.113/2020, mas dentro do prazo de 24 de março do corrente.

:



Ne-se sentido, submetemos à apreciação de Vossas Excelências a proposta de Projeto 

de Lei nos termos e em perfeita consonância com a Lei Federal n° 14.113/2020, razão pela qual 
solicitamos -ma aprovação, a fim de que possam ser realizados os trâmites necessários.

Agradecemos a atenção dispensada para a Rede Municipal de Ensino nesta 

oportunidade e renovamos protestos de apreço e consideração.

o3r"

Atenciosamente,

*1*
RONALDO DAVI ALEVATO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEMED/VILHENA 

Decreto n° 50.976/2021
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iF,s^-JMUNICÍPIO DE VILHENA-RONDÔNIA

MINUTA DO PROJETO DE LEI N°.... . DE.... DE.......DE 2021
Vj-

Dispõe sobre a reestruturação do 
Municipal 

Acompanhamento e Controle Social 
(CACS), do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), em conformidade 
com o artigo 212-A da Constituição 
Federa! e regulamentado na forma da 
Lei Federa! n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.

deConselho

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Fica criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
no Município (Fundeb) nos termos do Art. 212 da Constituição Federal e regulamentado 
pela Lei Federal n° 14.113/2020.
Art. 2o O CACS, com organização e funcionamento independentes, mas em harmonia 
com o Poder Executivo Municipal de Vilhena, tem por finalidade acompanhar receitas do 
Fundeb e outras especificadas nesta Lei e controlar suas aplicações.
Art. 3o A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-A da 
Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos do Fundeb, serão exercidos pelo CACS.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 4o Compete especificamente ao CACS, sem prejuízo do disposto no Art. 33 da Lei 
Federal n° 14.113/2020:
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo único 
do art. 31 da Lei Federal n° 14.113, de 2020;
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, 
com o objetivo de assegurar o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundeb;
III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA);
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IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos 
programas nacionais do governo federal em andamento no Município;
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos 
incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- 
FNDE;
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados à conta do Fundeb;
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei.
Art. 5o O CACS deverá elaborar e apresentar ao Poder Executivo parecer referente à 
prestação de contas dos recursos do Fundeb.
§ Io O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo 
de apresentação da prestação de contas pelo Poder Executivo junto ao Tribunal de Contas.
§ 2o A análise da aplicação dos recursos descritos nos incisos III e IV do Art. 3o deverá 
respeitar os respectivos prazos definidos em legislação específica ou termos dos 
convênios celebrados pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 6o O CACS poderá, sempre que julgar conveniente:
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet;
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da Educação Pública 
Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para fornecimento 
não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos 
servidores em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino e a indicação do respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos;
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares 
com recursos do Fundeb;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização, em benefício da Rede Municipal de Ensino, de bens adquiridos com 
recursos do Fundeb para esse fim.

*

*



/r'c'p"^\Proc.n°U^l"?L^ 

%, FIs. 1 O x)
SEÇÃO II 

DOS MEMBROS
oA

^r=~Art. 7o O CACS será constituído por:
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da 
Secretaria Municipal de Educação;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública que atuam na Rede 
Municipal de Ensino;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas públicas da Rede Municipal de Ensino;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas da Rede 
Municipal de Ensino;
e) 2 (dois) representantes dos pais ou responsáveis de estudantes da Rede Municipal de 
Ensino;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da Rede Municipal de Ensino;
g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME);
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -, indicado por seus pares;
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
j) 1 (um) representante das escolas do campo;
k) 1 (um) representante das escolas indígenas (quando houver);
l) 1 (um) representante das escolas quilombolas (quando houver).
II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente, 
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que 
substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus 
afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, a 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.
Art. 8o Para fins da representação disposta na alínea “i”, do inciso I deste artigo, as 
organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes condições:
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal n° 
13.019, de 31 de julho de 2014;
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município;
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de publicação do edital 
de escolha dos representantes;
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos;
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS ou como contratada 
pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, a título oneroso.
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CAPÍTULO II 
DOS IMPEDIMENTOSe JtLy ^n-

Art. 9o Ficam impedidos de integrar o CACS:
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses profissionais, até o 
terceiro grau;
III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos 
órgãos do Poder Executivo;
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.
Art. 10. Os membros do CACS, observados os impedimentos previstos no artigo 9o desta 
Lei, serão indicados na seguinte conformidade:
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo;
II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, quando se 
tratar dos representantes dos diretores., pais de alunos e estudantes, conforme o caso, em 
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar dos representantes 
de professores e servidores administrativos;
IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo eletivo amplamente 
divulgado e observadas as condições previstas nos §§ Io e 2o do artigo 6o desta Lei, 
quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se necessário, do segmento de 
estudantes e seus responsáveis.
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com antecedência de, no 
mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos conselheiros já designados.

*

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato legal específico, os 
integrantes dos CACS, em conformidade com as indicações referidas no artigo 7o desta 
Lei.
Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos por seus pares em 
reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice- 
Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.
Art. 13. A atuação dos membros do CACS:
I - não será remunerada;
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II - será considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ^ 
ou deles receberem informações;
IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de professores, diretores 
e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;
V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, diretores ou servidores 
das escolas públicas, no curso do mandato:
a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término 
do mandato para o qual tenha sido designado;
VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em atividade no 
Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.
Art. 14. O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de 4 (quatro.) anos sendo 
vedada a recondução.
§ Io Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conselheiros do CACS, nomeados nos 
termos desta Lei terá início em até 31 de dezembro de 2022.
§ 2o Caberá aos atuais membros do CACS exercer as funções acompanhamento e de 
controle previstas na legislação até a assunção dos novos membros do colegiado 
nomeados nos termos desta Lei.
Art. 15. As reuniões do CACS serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, ou em 
caráter extraordinário por convocação do Presidente e nos termos definidos no Regimento 
Interno.
§ Io As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria simples dos 
membros do CACS ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os 
membros presentes.
§ 2o As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de desempate.

Op1
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Deverá o Poder Executivo Municipal manter permanentemente, em sítio na 
internet, informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS, 
contendo ainda as seguintes informações:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III - das atas de reuniões;
IV - dos relatórios e pareceres;
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- outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 17. Caberá ao Poder Executivo Municipal, com vistas à execução plena das 
competências do CACS, assegurar:
I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para realização 
das reuniões;
II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as reuniões do colegiado.
Art. 17. O regimento interno do CACS deverá ser atualizado e aprovado no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal n° 
..... , de .... de

: OÍT'

V -

de 2014.

Eduardo Toshiya Tsuru 
Prefeito de Vilhena*

Vilhena, 24 de março de 2021.
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Processo n° 1796/2021PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
Secretaria Municipal de Educação

Folha: 11 _

DE: SEME!)
PARA: GAI JNETE DO PREFEITO

Despacho n° 02

Interessado a): SEMED

Com os noss u ordiais cumprimentos, estamos encaminhando o presente processo para as providências, a saber:

F.n aminhamos os autos para autorizo do senhor Prefeito e prosseguimento

conforme 1: 01.

Vühena (RO), 26 de março de 2021.

/

i X
x.

• Ronaldo Davi Atevato
Sec^rto Mur«ap«í*Edoc»çío 

Oscreto n* 50 976/202’
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE VILHENA

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

h-oc.: 1796/2021

I olha: 14

)espacho n"(N?De: GABINETE DO PREFEITO

Para: PGM

Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos o present e processo para as

providências, a saber:

Conforme autorização do Chefe do Poder Executivo às Fls. 01. dos autos que versa 

sobre a viabilidade da propositura da Minuta do Projeto de Lei em tela. so ic itamos a priori que 

seja realizada análise do procedimento pretendido com o devido Parecí ■ Jurídico acerca do 

mérito, para que posteriormente haja deliberação do Gestor municipal.

Vilhena/RO. 0 de março de 2021.

pi m
DA SILVA

CHE^E dTGABINETE
gilva:


